
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    21/08/2020 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 

 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 21/08/2020 



 
 

 
 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                      Data: 21/08/2020 



 

 
 
 
 
 
 
 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 21/08/2020 



 

 
 
 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 21/08/2020 



 
 

 

 
 

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 21/08/2020 



 

 
 

 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 21/08/2020 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

Veículo: Hoje em Dia                                     Editoria:  1º Caderno                                    Data: 21/08/2020 

 



 
 

 
 
 
 
 

 



 

DECRETO NE Nº 381, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$95.026.381,01. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$95.026.381,01 (noventa e cinco milhões 

vinte e seis mil trezentos e oitenta e um reais e um centavo), indicado no Anexo, onerando no 

mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – das 

anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio 

nº 004/2017, firmado em 11 de outubro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas 

Gerais e a Prefeitura Municipal de Araguari, no valor de R$18.256,91 (dezoito mil duzentos e 

cinquenta e seis reais e noventa e um centavos); III – do saldo financeiro do convênio de 

contrapartida nº 765164/2011, firmado em 31 de dezembro de 2011 entre a Secretaria de 

Estado de Cultura e Turismo e o Ministério do Turismo, no valor de R$ 20.999,50 (vinte mil 

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos); IV – do saldo financeiro do convênio 

nº 765164/2011, firmado em 31 de dezembro de 2011 entre a Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo e o Ministério do Turismo, no valor de R$98.605,49 (noventa e oito mil seiscentos e 

cinco reais e quarenta e nove centavos); V – do saldo financeiro do convênio nº 10.243/13, 

firmado em 30 de outubro de 2013 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais e a Cemig Distribuição S.A., no valor de R$ 842.751,52 (oitocentos e quarenta e dois mil 

setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos); VI – do saldo financeiro do 

convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de dezembro de 2014 entre a Fundação Estadual do 

Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de R$1.314.549,00 (um milhão 

trezentos e quatorze mil quinhentos e quarenta e nove reais); VII – do saldo financeiro do 

convênio de contrapartida nº 812650/2014, firmado em 22 de dezembro de 2014 entre a 

Fundação Estadual do Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de 

R$519.500,00 (quinhentos e dezenove mil e quinhentos reais); VIII – do saldo financeiro da 

receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato de nº 9001784, firmado em 11 de 

dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social, no valor de R$2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais); IX – do 

saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato de nº 9001678, 

firmado em 11 de dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, no valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais); X – 

do saldo financeiro de Recursos de Transferências de Recursos da União Vinculados à Saúde, do 

Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$5.043.522,26 (cinco milhões quarenta e três mil 

quinhentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 20 de 

agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  

ROMEU ZEMA NETO  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 21/08/2020 

 



ANEXO  

(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 381, de 20 de agosto de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 132) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A 

QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 

1251.06181034-4.057-0001-3390-0-70.1 248.196,33 1251.06181034-4.058-0001-3390-0-70.1 

6.018,10 1251.06181034-4.058-0001-4490-0-70.1 12.238,81 SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA E TURISMO 1271.13392056-4.322-0001-3320-1-10.3 20.999,50 1271.13392056-4.322-

0001-3320-1-24.1 98.605,49 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 1371.17512120-4.354-0001-3350-0-45.1 1.500.000,00 FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571068-4.430-0001-3390-0-70.1 842.751,52 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 2091.18541098-4.240-0001-3390-0-24.1 785.299,00 

2091.18541098-4.240-0001-3390-0-31.3 519.500,00 2091.18541098-4.240-0001-4490-0-24.1 

529.250,00 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.174-0001-

3390-0-70.1 120.000,00 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-25.1 22.300.000,00 FUNDO 

ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10301158-4.456-0001-4490-0-37.1 115.604,63 4291.10302099-

4.263-0001-3391-0-10.1 63.000.000,00 4291.10302158-4.463-0001-4490-0-37.1 4.927.917,63 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 95.026.381,01  

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 

2º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 1251.06181034-4.057-

0001-4490-0-70.1 248.196,33 SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 1371.17512120-4.321-0001-3350-0-45.1 1.500.000,00 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.177-0001-3390-0-

70.1 120.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4291.10305026-1.008-0001-3390-0-10.1 

63.000.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 64.868.196. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 020/2020. PROCESSO Nº: 1893 2301 2020. O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no 

uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS para Elaboração de Projetos Executivos para 

Reforma do Prédio da Escola Guignard / Unidade da UEMG – Universidade do Estado de Minas 

Gerais, no Município de Belo Horizonte/ MG. LOCALIZAÇÃO: Rua Ascânio Burlamarque, nº 540, 

Bairro Comiteco – BH/MG, adjudicando o objeto licitado à sociedade empresária FAGUNDES 

Tecnologia e Arquitetura Ltda., CNPJ: 21.851.976-0001-48, com o preço global de R$160.121,92 

(cento e sessenta mil, cento e vinte e um reais e noventa e dois centavos) referente a janeiro de 

2020. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora fica convocada a 

apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no prazo de até 03 

(três) dias úteis  

ABERTURA DE VISTA - EDITAL TP Nº: 017/2020. PROCESSO Nº: 2511 2301 2020. O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departa- mento de Edificações e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista no Núcleo de Licita- ções do 

DER/MG, ao recurso interposto por ALTA Engenharia de Infraestrutura Ltda, na fase de 

julgamento de proposta de preços, pelo prazo legal de cinco (05) dias úteis, às empresas 

participantes da Tomada de Preços, objeto do Edital em epígrafe. A documenta- ção estará à 

disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos 

Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze 

horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

ABERTURA DE VISTA - EDITAL TP Nº: 016/2020. PROCESSO Nº: 2512 2301 2020. O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departa- mento de Edificações e Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista, no Núcleo de Licitações do 

DER/MG, ao recurso interposto por ALTA Engenharia de Infraestrutura Ltda, na fase de 

julgamento de proposta de preços, pelo prazo legal de cinco (05) dias úteis, às empresas 

participantes da Tomada de Preços, objeto do Edital em epígrafe. A documentação estará à 

disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, localizado na Avenida dos 

Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze 

horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: SPEC Planejamento, Engenharia e Consultoria 

EIRELI. Objeto: Elaboração de Estudo de Viabilidade Técnica e Financeira para implantação de 13 

(treze) Barragens e projeto executivo de 2 (duas) Barragens em municípios da Região Norte do 

Estado de Minas Gerais, no Estado de Minas Gerais. Instrumento: Termo aditamento DE-07 ao 

contrato 027/2014. Objetivo: O Contrato passa a vigorar até o dia 19/08/2021. Processo SIGED: 

23852 2301 2017. Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 

de Minas Gerais. Contratada: Eficiência Construtora Ltda. Obra: Reforma do Prédio Sede da 

Biblioteca Pública Luiz de Bessa e do Prédio Anexo. Belo Horizonte/MG. Instrumento: Termo 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 21/08/2020 

 



Aditivo DE-001 ao Contrato PRC-CCE-20.028/2018. Objeto: Contrato passa a vigorar até o dia 

08/10/2021. Processo SIGED: 165737.2301.2018 

CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT - SÚMULA DA 

7ª REUNIÃO REALIZADA DA FORMA ONLINE. Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e vinte, às nove horas e trinta minutos, reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em 

decorrência da pandemia do Coronavírus (Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, 

e os seguintes Conselheiros: Diovane de Sá Leopoldino, Eliane Leite Dorella, Fernando Antônio 

Soares Bezerra, Tenente Fernando de Abreu Armani, Fernando Marcio Mendes, Leandro Arca 

Gonzalves de Alvarenga, Lorena Milagres Peron Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, 

Marcos de Castro Pinto Coelho, Michelle Guimarães Carvalho Guedes, Rodrigo Lazaro, Sinara 

Valadares Samour. O Presidente fez a conferência do quórum para o início da sétima reunião, e, 

havendo número suficiente de conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a 

reunião foi iniciada. Em seguida, passou a palavra aos conselheiros para relatos dos Processos 

distribuídos, conforme pauta. PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI 

DELEGADA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA. DELIBERAÇÃO N°: 139/2020: 

Auto de infração E000000983, RECORRENTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, 

deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 140/2020: Auto de 

infração 216449, RECORRENTE: EMPRESA GOEMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, 

deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 141/2020: Auto de 

infração E000006528, RECORRENTE: VIAÇÃO PÁS- SARO VERDE LTDA, deliberou, por maioria, 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 142/2020: Auto de infração E000003840, 

RECORRENTE: VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO N°: 143/2020: Auto de infração E000001895, RECORRENTE: EXPRESSO 

IPANOVA LTDA; deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 

144/2020: Auto de infração 216388, RECORRENTE: VIACAO PASSARO VERDE LTDA, deliberou, 

por maioria, negar provi- mento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 145/2020: Auto de infra- ção 

E00004940, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 146/2020: Auto de infração 

E00002137, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 147/2020: Auto de infração 

E00004911, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELI- BERAÇÃO N°: 148/2020: Auto de infração 

E00002151, RECOR- RENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 149/2020: Auto de infração 

E00004672, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por 

unanimidade, negar provi- mento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 150/2020: Auto de infra- ção 

E00004451, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLI- TANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 151/2020: Auto de infração 

E00004337, RECORRENTE: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTE RIT 3, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 152/2020: Auto de infração 

E00003515, RECORRENTE: CON- SORCIO CIDADE INDUSTRIAL - CONCIDI - RIT7, deliberou, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 153/2020: Auto de infração 

E000002348, RECORRENTE: EMPRESA SANTA MARIA LTDA, deliberou, por maioria, dar 

provimento ao recurso, determinando o arquivamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO N°: 



154/2020: Auto de infração E000000914, RECORRENTE: VIAÇÃO SÃO CRISTOVÃO LTDA. 

“Certifico que a decisão do Colegiado foi contrária ao voto do Conselheiro Relator, quando do 

julgamento, sendo esta certidão passada por determinação da Presidência, para fins de registro. 

Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho – Secre- tária do CT.” deliberou, por maioria, 

negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 155/2020: Auto de infração E000002990, 

RECORRENTE: VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, delibe- rou, por maioria, negar provimento ao 

recurso. DELIBERAÇÃO N°: 156/2020: Auto de infração E000004076, RECORRENTE: EXPRESSO 

GARDÊNIA LTDA., deliberou, por maioria, dar provimento ao recurso, determinando o 

arquivamento do auto de infração. DELIBERAÇÃO N°: 157/2020: Auto de infra- ção E000004120, 

RECORRENTE: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., “Certifico que a decisão do Colegiado foi contrária ao 

voto do Conselheiro Relator, quando do julgamento, sendo esta certidão passada por 

determinação da Presidência, para fins de registro. Neiva da Glória de Alcântara Miranda 

Marinho – Secretária do CT.” deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO N°: 158/2020: Auto de infração E000001057, RECORRENTE: VIAÇÃO SERTANEJA 

LTDA., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 159/2020: 

Auto de infração E000003201, RECORRENTE: EXPRESSO GARDÊNIA LTDA., deliberou, por 

maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 160/2020: Auto de infração 

E000001975, RECORRENTE: VIAÇÃO UNIPENHA LTDA., deliberou, por maioria, negar provimento 

ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 161/2020: Auto de infração E000001813, RECORRENTE: EMPRESA 

GONTIJO DE TRANSPORTE LIMITADA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 

DELIBERAÇÃO N°: 162/2020: Auto de infração E000002522, RECORRENTE: EXPRESSO GARDENIA 

LTDA., deliberou por maioria negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO N°: 163/2020: Auto de 

infração E00004632, RECORRENTE: VIA- ÇÃO PORTO REAL LTDA., deliberou, por unanimidade, 

de ofí- cio, pelo cancelamento do auto de infração. Outros assuntos de interesse do conselho de 

transportes: O Presidente sugeriu uma inversão dos relatos, em razão da necessidade de se 

ausentar da reunião antes do término, e que o Conselheiro Leandro Arca Gonzalves de 

Alvarenga assumiria dando prosseguimento à reunião. Os Conselheiros aprovaram a inversão da 

pauta sugerida pelo Presidente. O Conselheiro Marcio Ivanei do Nascimento não relatou os 

processos a ele distribuídos em virtude do horário ter extrapolado do previsto. Aprovação da 

ata: O Presidente coloca em votação a Ata da 7ª Reunião de 2020, sendo aprovada por 

unanimidade. Encerramento: Sem outras manifestações e nada mais havendo a tratar, o 

Conselheiro Leandro Arca Gonzalves de Alvarenga, agradeceu a participação dos Conselheiros e 

encerrou a reunião. Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata 

que, depois de lida e aprovada pelos Conselheiros, será assinada por mim, bem como pelo 

Presidente. 37 cm -20 138984 

 

 

 
 
 
 

 


